
RESOLUÇÃO Nº  018/84

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE OUROBRANCO
no uso de suas atribuições ,e considerando:

a) a imperiosa necessidade de regulamentar,de modo amplo e definitivo
o serviço da secretaria desta Câmara;
b) que a atual titular (Sra.Heloisa Helena de Mattos Simões)
foi admitida,a titulo precário ,nos termos das Resoluções nºs.
003/83 e 006/83; 
c) que é da Câmara , de modo primativo, a competência para propor 
a criação dos cargos serviços administrativos internos e a fixação
dos respectivos vencimentos ,nos termos do artigo 54,III e IV
da Lei Complementar nº 3/72, c/c .letra "b" do artigo 149,do
Regimento Interno, desta Casa;
d) o teôr do Projeto de Resolução e Parecer ,hoje apresentados 
pelo Ver.José Rodrigues Rangel,devidamente aprovados pelos Srs.
Vereadores;

RESOLVE

Art 1º - Fica o Presidente da Cãmara Municipal de Ouro Branco autorizado
a instituir ,dentro em 05 dias,uma Comissão de Concurso Público
para seleção de candidatos ao preenchimento definitivo do cargo
de secretário (a) da Câmara;

Art 2º - Desta Comissão farão parte,obrigatóriamente,um 
Bacharel em Direito e um Professor;

Art 3º - As provas serão de títulos e conhecimentos gerais,e ,neste
último caso,as questões abrangerão as seguintes matérias:
Matemáticas -Português - Datilografia -Legislação Municipal e 
Conhecimentos Especificos do Cargo;

Art 4º - Os pontos serão atribuidos,individual e secretamente pelos
membros da Comissão ,em reunião até o primeiro dia seguinte à
realização das provas ,entregando cada um deles, em envelope fechado,

ao Presidente da Câmara ,que se fará presente , que dará conheciemnto
público e homologará o resultado,pela afixação de praxe;

Art 5º - Não haverá recurso contra a decisão da Comissão;

Art 6º - O Edital desse Concurso constituirá na afixação da Presente
Resolução ,na Portaria desta Casa,pelo prazo de 10dias,devendo 
os candidatos arender  aos seguintes requisitos:

a) ter curso técnico,cientifico ou equivalente;
b) ser brasileiro e ter domicilio neste Municipio na data de aprovação desta Resolução;
c) estar em dia com sua obrigação militares e eleitorais;
d) não ter sido ou estar sendo processado criminalmente,exceto os casos de absolvição;
e) ter bom antecedentes e comportamento compatível com o cargo a exercer;
f) apresentação de referências (duas) de pessoas Idôneas e conhecidas;
g) não ter protestos nem execições judiciais.

Art 7º - À Comissão ,que terá um Presidente ,é facultado recusar,
sem declinar motivos,inscrição de candidatos que ,a seu ver apesar
da apresentação daqueles documentos,portar justificaveis motivos
outros que abonem a recusa.Nesse caso,decidirá à unânimidade
de seus membros , incabendo recurso.

Art 8º - A remuneração inicial é a estabelecida em Resolução da Câmara para o cargo.

Art 9º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se
as disposições em contrário.

JOSÉ RODRIGUES RANGEL  - PRESIDENTE

ADELY PIRES DE ABREU  - SECRETÁRIO
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